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PORTARIA Nº 647/2024 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84, IV, da Constituição Federal; art.90, VII, Constituição do Estado e 
art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6967-2024, que nomeou Juliana Rosa de Lima como Secretária Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE 
Art. 1º Designar, para movimentar, em conjunto, as contas bancárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, vinculadas ao Fundo Municipal 
de Assistência Social - CNPJ: 13.678.684/0001-27, os seguintes agentes públicos: Juliana Rosa de Lima, CPF: 097.363.866-43 – Secretária 
Municipal de Assistência Social - e o Prefeito Municipal Washington Luís Gravina Teixeira, CPF: 838.375.076-53. 
Parágrafo Único. As movimentações, de que trata o caput deste artigo deverão dispor que os expedientes bancários terão necessariamente conter 
as duas assinaturas, com poderes para: 
a - emitir cheques; 
b - abrir contas de depósito; 
c - autorizar cobrança; 
d - utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
e - receber, passar recibo e dar quitação; 
f - solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
g - requisitar talonários de cheques; 
h - autorizar debito em conta relativo a operações; 
i - retirar cheques devolvidos, endossar cheques, sustar/contra ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques; 
j - efetuar resgates /aplicações financeiras; 
k - cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
l - efetuar saques - conta corrente; 
m - efetuar saques poupança; 
n - efetuar pagamentos transferências por meio eletrônico; 
o - efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico; 
p - efetuar transferência exceto por meio eletrônico; 
q - consultar contas/aplicação programas repasses recursos; 
r - liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro; 
s - solicitar saldos extratos de investimentos; 
t - solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 
u - emitir comprovantes; 
v - efetuar transferências para mesma titularidade; 
x - encerrar contas de depósito; e 
y - assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 397-2022. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 09 de outubro de 2024. 

 
Washington Luis Gravina Teixeira  José Maurício do Carmo Lourenço 
Prefeito Municipal     Secretário de Governo 

Publicada no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 09 de outubro 
de 2024 _________________________________ José Maurício do Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 


